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Albinismo é uma hipopigmentação congênita: ausência parcial ou total do pigmento na 

pele, nos cabelos e nos olhos. Existem vários tipos de albinismo, entretanto a forma mais 
perigosa é a que determina a total ausência de pigmentação por todo o corpo, denominado 
albinismo óculo-cutâneo. Esta patologia, que decorre de um bloqueio incurável da síntese de 
melanina, ao afetar os olhos, sob a forma de nistagmo, redução da acuidade visual, 
estrabismo, fotofobia, perda da percepção de profundidade, causa deficiência visual de 
moderada a séria. Ao afetar a pele, provoca grande susceptibilidade ao câncer de pele. O 
cotidiano do albino, portanto, é marcado pela intolerância à luz solar, ameaçado 
constantemente, pelos riscos da cegueira e do câncer de pele. Por ser considerada uma 
pessoa portadora de necessidades especiais, o albino precisa de apoio para que seja 
assegurado o exercício dos seus direitos básicos. 

Nesse sentido, o Município de São Paulo precisa estabelecer políticas públicas de 
atenção aos portadores de albinismo, contemplando as diversas fases da vida, desde o 
nascimento até a fase adulta, com ênfase para o atendimento nas áreas de dermatologia e 
oftalmologia. "É preciso dar visibilidade à luta das pessoas com albinismo, mobilizar estas 
pessoas e, principalmente, sensibilizar o poder público para os problemas enfrentados pelos 
albinos", é preciso se investir no levantamento e cadastramento dessas pessoas portadoras de 
necessidades especiais e a distribuição de protetores solar é um começo desse processo de 
resgate à essas pessoas à cidadania. 

Este projeto de lei, que ora apresentamos aos nobres colegas para conhecimento e 
apoio, segue determinação da Lei Orgânica do Município que diz em seu artigo 7º que " 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 11/11/2020, p. 70 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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